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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 	/ 2015. 

Altera dispositivo da Lei 5.800, de 1° de julho de 2015, que 
dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 114/2015 
Autor: PREFEITO MUNICIPAL 
Ementa: ALTERA DISPOSITIVO DA LEI 5800. DE 1° DE JULHO DE 
2015. QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL. 

PROTOCOLO GERAL N° 1885/2015 
Data: 21/09/2015 - Horário: 11:12 
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Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, 
faz saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° 	Fica alterada a classificação orçamentária descrita no 
art. 1° da Lei n° 5.800, de 1° de julho de 2015, que passa a vigorar: 

"01.02 ADMINISTRAÇÃO DO GABINETE 
02.20 Fundo Social de Solidariedade 
2037 	 Fundo Social de Solidariedade oik 	08 244 0019.2 	3.3.90.39 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa jurídica R$ 40.000,00” 

Art. 2° 	Fica alterada a classificação orçamentária descrita no 
art. 2° da Lei n° 5.800, de 1° de julho de 2015, que passa a vigorar: 

"01.02 ADMINSITRAÇÃO DO GABINETE 
02.20 Fundo Social de Solidariedade 
2037 	 Fundo Social de Solidariedade 
08 244 0019.3 3.3.90.36 - Outros Serv. de Terceiros - Pes. física(12) 	R$ 10.000,00 
08 244 0019.3 3.3.90.39 - Outros Serv. de Terceiros - Pes. Jurídica(13) R$ 30.000,00" 

Art. 3° 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MENSAGEM N° 58 / 2015 

Altera dispositivo da Lei 5.800, de 1° de julho de 2015, que 
dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial. 

Exmo. Sr. 
Felipe Francisco César Costa 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba/SP. 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos pela presente Mensagem, o incluso Projeto de Lei 
que Altera dispositivo da Lei 5.800, de 1° de julho de 2015, que dispõe sobre a abertura de 
crédito adicional especial. 

O presente projeto propõe a correção do Departamento que 
constou da classificação orçamentária da Lei n° 5.800, de 1° de julho de 2015, onde constou 
erroneamente "02.10 Gabinete do Prefeito" sendo o correto "02.20 Fundo Social de 
Solidariedade", instando salientar que a alteração visa a correção da indicada, e que citados 
departamentos constam da mesma Secretaria. 

Portanto, Senhores Vereadores, é fundamental a aprovação do 
presente projeto, e para isso invocamos o Art. 44 da Lei Orgânica Municipal, para que se vote em 
caráter de urgência, no menor prazo possível. 

No ensejo, reiteramos a V. Exa. os protestos de elevada estima e 
consideração, homenagem que peço seja extensiva a todos os Nobres Vereadores, que integram 
essa Casa de Leis. 

Pindamonhangaba, 	e setembro de 2015. 

Vito Ardito Lerár 
\Prefeito Municie .1 
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